
PODER JU D ICIA R 10 

JUSTIÇ A DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÁO 

RESOLUÇAO ADMINISTEATIVA N 133/90 

CERTIFICO B DOU FÉ que o Egregio Tribunal Pleno, em sessa0 

hoje reali zada, apreciando o Processo TRT N* MA-907/89, por umanimidade de 

votos, Tresolveu INDEFERIR o requerimento do Emo. Sr. Juiz JOÃO NAN DERLEY 

DE CARVALHO, tendo em vista o que dispoe a Resoluçao Adninistrativa n®029/ 
89 que revoga os efeitos da Resoluçao Administrativa n® 009/89. 

OBS: Absteve-se de votart Brmo. Sr. Juiz oretLIo FRaNCISCO Tmo 

Sala de Sessoes, 04 de dezembro de 1990. 

Dand 
SANDRA DI MAULO 

SeCretaria do Tribunal Pleno 

MA-907/89 

Publioad a no D.J.A. do dia 06.12.90, à fl. 14. 
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